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------------ ESTADO DE SÃO PAULO------------

• • 

· "DECRETO ·n:ç ·2·.-3·J1, de 15 de fevereiro de 1. 995. 

O SENHOR ANTONIO CARL.OS NUNES DA SILllA, P:refeito Municipal, de Taquari
tinga, no uso de suas at:ribuições legais, e 

• 

c·oNSIDERA'NDO a honrosa visita em. nossa cidade no pró�imo dia 18 de fe-• 
-

vereiro, sábado, de· i.Zuzt.r.es· Rep:resentantes da Delegacia Litúrgica de 
. . . 

são Pauto, po:r o'casião da Sessão.� ·Ent:rega da Patente do Grau 33 aos 
• • 

• 

Maçons Ped:ro Bianchi 

to), que dar-se�á na 

(Taqua:ri.tingal .e Antonio Musse 

Loja Maçônica ''Ltbe:ro Bada:ró '', 

.Dias (Ribeirão Pre -

• 

D E ·e R E T A:-

. :ARTIGO 'J..Ç. - Fiaam deaZa:t>ados HÓSPEDES OFICIAIS 

DO MUNI'C!P IO o Maçon '])tC.1·0 AZEVEDO,. De.Zegado Li'túrgi ao 

tÚ:rgica de . São Pau i·o; e. s.ua · COMIT D' A. 

da De Ze.gacia Li -

partir desta data. 

� . 

· .A.RTIGO: ·2çi - Este Dea:reto entrara em v-z,gor a 

PREFEITURA MUNI CIPAL - DE TAQUARITING, ao 1� de fevereiro de 1.995. 
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ANTONI' CARLOS NUNE DA SILVA 
• 

. J.,.p---= eito Munia pat-

Regist.rado e pubZicado na Secreta.ria da Priefeit.ura, na data sup.ra • 

� ( f) 
J!ERA LÜC À IBE toí./J BOSCHINI 

- Diret :ra da.Sec.reta:ria -• 
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